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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: terça-feira, 10 de dezembro de 2019 14:23

Para: 'fabiana@briviadez.com.br'

Assunto: Questionamentos Licitação Nº 0000572/2019

À 
BRIVIADEZ 
 
 
Prezados, 
 
Segue abaixo, em vermelho, resposta aos questionamentos formulados pela empresa BRIVIADEZ. 
 
Atenciosamente, 
 

  

 

Gerência de Licitações e Compras  
Unidade de Licitações e Compras 

 

 

 

De: Fabiana Rosa de Albuquerque <fabiana@briviadez.com.br>  

Enviada em: segunda-feira, 9 de dezembro de 2019 16:12 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: Questionamentos Licitação Nº 0000572/2019 

 
Prezados Boa Tarde! 
 
Analisando o presente edital, surgiram mais dúvidas em relação a questões relacionadas à forma de 
apresentação do descritivo de peças, são elas: 
 
No item 2.10.1 no que se refere a apresentação em blocos: 
2.10.1 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e/ou materiais superior ao que pode ser 
apresentado “fisicamente‟, conforme alínea “b” do subitem 2.10 e alínea “a” do subitem 2.10.2, a relação 
prevista na alínea “a” do subitem 2.10 deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peças e ou 

material apresentados como exemplos e outro para o restante. 
2.10.2 Os exemplos de peças e/ou materiais de que trata a alínea “b” do subitem 2.10: a) estão limitados a 
15 (quinze) peças ou materiais, independentemente do meio de 
divulgação, do tipo ou característica da peça ou material, que julgar mais indicados para ilustrar a proposta 
criativa da agência, superar o desafio de comunicação e alcançar os objetivos definidos na estratégia de 
comunicação publicitária. 
 
Pergunta: Temos que descrever todas as peças citadas em nossa campanha, mesmo que no documento de 
plano de comunicação publicitária sejam apresentados somente as 15 peças recomendadas?  
Resposta: Atentar para as orientações do item 2.10 e seguintes do Anexo II ao Edital. 

 
 
as peças adicionais às 15 já apresentadas no plano de comunicação publicitária pode ser adicionado no 
segundo bloco como um anexo ao plano pois como um bloco descritivo adicional?  
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Resposta: Proceder conforme orientação do item 2.10.1 do Anexo II ao Edital. 

 
Desde já agradeço a atenção e orientação dispensada. 
 
--  
Fabiana Rosa de Albuquerque 
Project Manager 
+55 51 3035.0055 | +55 51 2101.1010 | +55 48 3197.2000 | +55 11 2649.6606 

 

 

 

 

 

 

 


